
06/12/2023, 12:43 Prefeitura Municipal de Pato Branco

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F82FCCB8/03AFcWeA7QJeBYLz6odHqxY9-M1r0Ke0Mmfespf2tOAwb6kvPdQVnBdlWH-7oy9k… 1/1

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
PORTARIA N° 88, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro nas
disposições contidas no inciso II do artigo 37 da Constituição
Federal; no inciso I do artigo 41, da Lei n° 1.245, de 17 de
setembro de 1993 e alínea “a”, inciso XXX, do artigo 31, da
Resolução n° 1, de 8 de janeiro de 2014,
 
 R E S O L V E:
 
Art. 1° Exonerar Ana Paula Gonçalves Vieira, matrícula n°
1301-3/1, do cargo de provimento em comissão de Assessor da
Presidência, lotada no gabinete da Presidência, a partir da data
de 31 de dezembro de 2023.
 
Art. 2° Exonerar Angelo Maciel Merlin, matrícula n° 1317-
0/1, do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico,
lotado no gabinete da Presidência, a partir da data de 31 de
dezembro de 2023.
 
Art. 3° Exonerar Leonardo Silveira Handa, matrícula n°
1312-9/2, do cargo de provimento em comissão de Assessor de
Comunicação, lotado no gabinete da Presidência, a partir da
data de 31 de dezembro de 2023.
 
Art. 4º Exonerar Regina Aparecida Pilatti da Trindade,
matrícula nº 1315-3/1, do cargo de provimento em comissão de
Chefe de Gabinete da Presidência, lotado no gabinete da
Presidência, a partir da data de 31 de dezembro de 2023.
 
Art. 5º Exonerar Thiago Moura Picolo, matrícula nº 1314-5/1,
do cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar,
lotado no gabinete da vereadora Thania Maria Caminski
Gehlen, a partir da data de 31 de dezembro de 2023.
 
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
Gabinete da Presidência, aos 5 dias do mês de dezembro de
2023.
 
THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN
Presidente 
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